
                                                                   
 

 

Edital de abertura de matrículas para estudante 

especial para o Programa de Pós-Graduação em 

Desenvolvimento Local – curso MESTRADO - 

Ano acadêmico 2021B. 

 

 

O Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Desenvolvimento Local da 

Universidade Católica Dom Bosco UCDB, Campo Grande – MS informa a abertura de 

matrículas para Estudante Especial – Curso Mestrado - ano acadêmico e turma de 2021B. 

 

1. Condições para matrícula: 

Que o estudante tenha concluído a graduação plena em cursos oficialmente reconhecidos. 

 

2. Documentos exigidos para inscrição online: 

a) requerimento e ficha de inscrição preenchidos online – disponíveis na Página do 

Programa em Desenvolvimento Local;  

b) diploma de graduação;  

c) histórico escolar da graduação;  

d) curriculum lattes atualizado; 

e) documentos pessoais RG, CPF e Título de Eleitor e comprovante de endereço. 

 

2.1 Todos os documentos deverão ser digitalizados em formato pdf e enviados por e-mail 

para o endereço eletrônico: ppgdl@ucdb.br . 

 

3. Período de matrícula: 

3.1 15 de julho a 04 de agosto de 2021. 

3.2. Local: Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento local.            

                  Bloco D – Setor D -  Piso superior. 

                Av. Tamandaré, 6000 – Campo Grande – MS   

                           Caixa Postal 100 – CEP 79117-900 

3.3. Horário: Segunda a Quinta: 07h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00 

Sexta: 07h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00. 

3.4. Informações: UCDB - Secretaria do Programa de Pós-Graduação em 

Desenvolvimento Local  pelo telefone: (67) 3312-3612 ou e-mail ou ppgdl@ucdb.br 

 

4. Calendário das Atividades do Programa: 

4.1 Início das atividades: 04 de agosto de 2021.  

5. Disposições Finais: 

5.1 O Estudante Especial poderá cursar no máximo três disciplinas optativas no 

período de um ano. 

5.2 O aproveitamento de créditos do Estudante Especial obedecerá ao art. 23, I, do 

Regulamento interno do PPGDL. 

5.3 Ao matricular-se no curso de mestrado, o Estudante Especial reconhece e aceita 

as normas estabelecidas neste Edital e no Regulamento do Programa de Pós-

Graduação ao qual se matricula, bem como, manifesta livre, informada e 

inequívoca ciência referente ao tratamento de seus dados pessoais para finalidade 

específica, garantido o integral cumprimento das disposições da Lei Geral 
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de Proteção de Dados (Lei 13.709/2018) e que os dados e informações ora 

fornecidos serão compartilhados com terceiros para fins cumprimento da 

finalidade a que se propõe o contrato firmado com a Universidade Católica Dom 

Bosco. 

5.4 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Conselho do Programa 

de Pós-Graduação em Desenvolvimento Local. 

 

 

Campo Grande-MS, 12 de julho de 2021.  

 

 

 

Prof. Dr. Cristiano Marcelo Espínola Carvalho 

Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação 

                                                       


